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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº           /2023.

DISPÕE SOBRE A ALIENAÇÃO DE ÁREA DE TERRENO DE PROPRIEDADE DO SERVICO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO – SAAE, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
Art. 1º Fica o Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano – SAAE, autorizado a alienar a área B, medindo 7.557,88m2, do terreno de propriedade da Autarquia, situada na Rua Padre Teodoro Grond, s/n°, no Bairro Aeroporto, nesta cidade, integrante da área total de 12.500,00m², registrada no 2° Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca, originária da matrícula nº 2.448, observada a legislação vigente de Licitações e a Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas.

§ 1º Na hipótese de concorrência ou leilão público deserto ou fracassado na venda do bem imóvel de que trata esta Lei, poderá ser realizada segunda concorrência ou leilão público com desconto de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor de avaliação vigente.

§ 2º Na hipótese de concorrência ou leilão público deserto ou fracassado por duas vezes consecutivas, o imóvel poderá ser disponibilizado para venda direta, aplicado o desconto de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do imóvel constante do primeiro edital.
§ 3º A compra do imóvel previsto nesta Lei disponibilizado para venda direta poderá ser intermediada por corretores de imóveis.

§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º deste artigo, caberá ao comprador o pagamento dos valores de corretagem.

§ 5º Na hipótese de realização de leilão eletrônico, poderão ser realizadas sessões públicas com prazos definidos e aplicar descontos sucessivos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor de avaliação vigente.

§ 6º A venda, em quaisquer das modalidades previstas neste artigo, poderá ser parcelada, mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor de aquisição, na forma a ser regulamentada em ato do Poder Executivo Municipal.

§ 7º Para a alienação efetuada de forma parcelada não será concedido desconto.

§ 8º Fica autorizado o financiamento imobiliário da área objeto desta Lei por meio de instituições financeiras oficiais, cumpridos os requisitos do § 6º deste artigo, na forma disposta em Decreto.

Art. 2º O recurso proveniente da alienação do imóvel descrito no artigo 1º desta Lei será destinado a despesa de capital, bem como ao regime de previdência social dos servidores públicos, de acordo com artigo 44 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, os quais deverão ser aplicados em conta corrente específica.

Art. 3º O valor de avaliação da área descrita no artigo 1º desta Lei, conforme laudo que faz parte integrante desta Lei, devidamente atualizado, será utilizado como parâmetro para o valor mínimo das propostas.

Parágrafo único. Também faz parte integrante desta Lei a Certidão de Registro Imobiliário e a Certidão de Desmembramento da área descrita no artigo 1º desta Lei.
Art. 4º Quando couber e a critério do Poder Público, visando melhor aproveitamento econômico, a área relacionada no artigo 1º desta Lei poderá ser previamente desmembrada quando resultar em lotes com área igual ou superior à mínima exigida pelo zoneamento, observadas a Lei Complementar nº 208/2017 - Parcelamento do Solo, bem como Lei Complementar nº 209/2017 - Uso e Ocupação do Solo e demais legislações correlatas.

Art. 5º Para fins de edificações, o licitante vencedor deverá observar as disposições da Lei Complementar nº 209/2017 - Uso e Ocupação do Solo e demais legislações correlatas.

Art. 6º Fica a cargo do adquirente da área alienada as despesas de transferência dos imóveis.

Art. 7º O Poder Executivo, por ato devidamente motivado, poderá deixar de alienar a área total, ou parte dela, prevista no artigo 1º desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de dezembro de 2023.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº           /2023.

DISPÕE SOBRE A ALIENAÇÃO DE ÁREA DE TERRENO DE PROPRIEDADE DO SERVICO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO – SAAE, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Temos a honra de encaminhar à apreciação desta Douta Casa Legislativa a apensa propositura, que visa alienar área de terreno pertencente ao Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano - SAAE, nesta cidade. 
Primeiramente destaco que a presente proposição visa alienar bem imóvel pertencente ao patrimônio público municipal que se encontra desocupado e ocioso, considerado inservível pela Autarquia, e com isso não atende a função social da propriedade, conforme disposto no inciso III do artigo 170 da Constituição Federal de 1988.

Importante esclarecer que se trata de área integrante da área total de 12.500,00m², registrada no 2º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca, originária da matrícula nº 2.448, a qual fora desmembrada, tendo sido a área C, medindo 3.337,77m², declarada de utilidade pública, por meio do Decreto nº 6.972/2023, para efeito de desapropriação de pleno domínio, para o prolongamento da Avenida Itália, que proporcionará a interligação das Avenidas Múcio José Reis (Norte Sul) e Padre Teodoro.
Cumpre ressaltar que a alienação ora proposta obedece ao disposto na Lei Orgânica do Município, que dispõe no artigo 23, inciso I, que “a alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: I- quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência pública (...)”.

Destaca-se que a presente proposição obedece ao disposto no artigo 44 da Lei Complementar Federal n° 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, in verbis:
Art. 44 É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos.
Por fim, vale ressaltar também que a presente proposição tem consonância com a Lei Federal nº 14.011, de 10 de junho de 2020, que “Aprimora os procedimentos de gestão e alienação dos imóveis da União”, sendo este o procedimento já adotado em alienações anteriores pelo Município, conforme Leis nº 8.970//2019 e nº 9.157/2021.
Deste modo, diante da importância desse instrumento, é que esperamos que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de dezembro de 2023.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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